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'#§ESTADO OE SERGIPE

PREIEITURÁ HUI{ICIPÂI. DE BOQUIM

PiOCURÂDORIA GERAT DO HUIrcÍPIO
aÇ§

PARECER N" 24312022 PMG . MB'SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

NTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA

REGISTRO DE PREçO. MENOR PREçO POR

ITEM, CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12

(DOZE) MESES.

oBJETO: AOUISIçÃo DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

SO CITA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E BEM.ESTAR

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Prcgão

Etetr}nico,sisÍerrraderq{,islrodepryo,menotpreçoporitem'consignadoem
ala, pnzo de 12 (dozes) meses' encaminhado pela Comissão Permanente de

Licitação _ CPL, por meio da comunicaÉo lnterna n. 3712022, de 29103120?2., para

finsdeanáliseeemissáodeparecerjúrÍdicoacercadasMinutasdoEditaledaAta

deRegistrodePreços,conformeLeinos'666/93'aplicávelsubsidiariamênteao

Pregáo por forp do artigo 9.o da Lei n o 1O'52OI2OO2' objetivando a proposta mais

vantajosa (menor pÍeço por item) para êventual AOUISIÇÃO DE MATERIAIS E

EQU|PAMENToSHoSPITALARES,paraatenderasnecessidadesdaSecretaria

Municipal de Saúde e Bem-Estar'

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Relatório de Cotaçáo: Material Técnico Hospitalar 2022 1n9, -O]lJZ);^.^^.
2. Relatório oe Cotaçaá: Éq,ipá'"ntot Médiô Hospitalar 2-0-12 (fls 48/80);

ã. 
-Càiàtorio 

de cotaÉo: Material Hospitalar 2022 (fls' 81/í08);

;. 'P;;ri.á 
ãà r.,r.t*aá úaterial Tecnico Hospitalar (fls' 109i1í0);

d. Éã.dri"" de Mercado Medico Hospitalar (fls 11'll112);

ã. pãs,irisa de Mercado Material Hospitalar (fls' 1131115);

7. i"tã"'ça" para Registros de Preços (lRP) (fls í 16);
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8. SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal de Saúde, n.o

161312021 , oe 1311212021 , no ValoÍ de R$ M.036,49 (sessenta e quatro e
triilta e seis mii e quarenta e nove centavos), ('íls. 1171122);

9. SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal de Saúde, n.o
161412021, de 13n2ng21 , no Valor de R$ 97.628,42 (noventa e sete e
seiscentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos), (ils. 1231127);

10.SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal de Saúde, n.o
1648D021 , de 1311212021 , no Valor de R$ 52.910,27 (cinquenta e dois e
novecentos e dez mil e vinte e sete centavos), $s. 12ü132);

11. Termo de Referência (fls. 133/152);
12.Potletia no OA3|2O22, de 03 de janeiro de 2022, que designa Pregoeira e

compôe equipe de apoio para etuarêm em licitaçÕes na modalidade Pregão,
no âmbito das Secretarias/Fundos de Assistência Social e de Saúde do
MunicÍpio de Boquim/SE. (fl. 153);

13. Certificado da Pregoeira Gabriela Assunçáo Oliveira (fls. í 54/í 55);
14. Decreto no 19012017 , de 24 de julho de 2017 , que regulamenta o Sistema de

Registo de Preços previsto no art. 15 da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho
de í 993, e dá outras providências, (fls. í 56/165);

l5.Decreto no 1O4, de 27 de março de 2020, que regulamenta a modalidade de
licitação pregão, na forma eletrônica, para aquisiçáo de bens e a contratação
de serviços comuns, incluídos os serviços @muns de engenharia no âmbito
do Município de Boquim, (fls. 166/191);

l6.Justiiicativa para Adoçáo de Sistema de Registro de Preço, subscrite pela
Pregoeira Sra. Gabriela Assunção Oliverra, (Íl 192);

í7.Minúa do Edital e seus anexos: Anexo l: Termos de Referência; Anexo ll.
Modelo de Proposta de Preços; Anexo lll: Declaração de que não emprega
Meno( Anexo lV: Declaração de MPE; Anexo V: Declaração Referente à
Habilitação; Anexo Vl: Minuta da Ata de Registro de Preços (fls. 193/253);

lS.ComunicaÉo lntema n" 3712022, de 2910312022, feito pela CPL (fl. 254).

lnicialmente, cabe ressaltar que, êm respeito ao consagrado Princípio da
LEGALIDADE (CF/88, artigo 37, capú), a Administração Públicâ é pautada sobre
ditames legais, e que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta Procuradoria
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe @mpetindo a&ntrar na
conveniência e/ou oportunidade dos aÍos de gestão, nem apreciar aspecÍos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, da exclusiva compêtência e
responsabilidede da Própria Comissão Permanente de LiciteÉo - CPL e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielmente, os termos do
Decreto Municipal 1O4|2O2O e 19012017, da Lei n.o 10.52012cp.2, as regras do Edital
e subsidiariemente, a Lei n.o 8.666r'93, dentre outras normas, sobretudo a
o t * rvâ nci a i ntra n sige nte dos segurná=s p i nci pios : prccedi me nto fo rma I ; p u b I icidade
de seus atos; igualdade entre os lícitantes; vinculação do edital; julgamento objetivo
e adjudicaçáo compulsóia do vencehr.

Outro ponto a ser considerado é o Princípio da IMPESSOALIDADE, sendo a
lidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse
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público, haja vista qr, ouebrada a isononia no
administrador deixa de obseNar o in de coletividede. bem maior e obieto
pincipal do üreito Administraüvo

Nesse diapasáo, Hêly Lopes Meireles ensina que

[..] o princípio da impessoalidade, rêfêrido na Constituição de 88 (aÉ. 37,
caputl, nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe
ao administrador público que só praüque o ato para o seu fim lêgal. E o
Íim legal é unicamente aquele que a noÍrna de Direito indica expressa ou
virtualmêntê como objetivo do ato, de foÍma impessoal."

(Hely Lopes, 1997, p9.85)

Com efeito, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade está o Princípio da
IGUALDADE. Na Carta Política de í988 e no art. 30 da lei 8666/93, tal preceito
determina a competição entre os licitantes de forma igualitária, sendo que Q
Administracão Pública cabe tratar todos os administrados de brma a imoedir
favoitismos. obioando-e tratar todos os licitentes de forma isonômica. presÉ,Nando

as diíerenas exi*entes em cada um deles.

O pregáo eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e
baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do
orçamento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participaçâo de
maior número de empresas, de diversos estados, uma vez que é dispensável a
presença dos licitantes no local. Os requisitos a serem observados na fase
preparatória do pregáo eletÍônico foram estabelecidos no artigo 8o, do Decreto no

1@24t2019.

Considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitendo uma negociaÉo eficaz entre os licitantes, permitindo,
ainda, a simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a
contratação, tornando o processo final mais eficiente e menos custoso para a
Administração Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto eventual
aqulsiGão de materiais e equioamentos hospitalares. oara atênc'êr as
necessidades Secretaria Munici DA! de Saúde e Bem-Estar à luz dos
procedimentos insculpidos na Lei 8.666/93

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.52O12OO2, Lei n o 8.666, de 21 de
junho de 1993 e atualizaçõês; Lei Complemêntar no 123120c6, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Decreto no 1O.O2412O19, Dec:'eto no 7.746, de 05 de
Junho de 2012, Decrelo no 7892, de 23 de janeiro de 2013, da lnstruÉo Normativa
SLTI/MP No 01/201 9, de I 9 de Janeiro de 201 0, da lnstruçáo Normativa
SERGES/MP no 03, de 26 de Abril de 2018, Decreto no 8.538/20't5, Lei no
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11.488120A7 e Decretc Municipal no 1O4|2O2O e Decreto Municipal no 19012017 que
regulamenta o Pregão Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, táo somente, a
questões relativâs à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislaçáo supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essenciais, náo nos competindo nenhuma consideraÉo acerca do
mérito ca presente contratâção e da discricionariedade da Administraçáo Pública ao
traçâr os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como e
forma de execuçáo.

Analisando o preámbulo da Minuta c,o Edital verificou-se que este atende todas as
exigências do Caput do artigo ulo da Lei 8.666/93, pois informa com clareza.e
objetividade o número de ordem em serie anual, os Órgáos partícipes como
repartiÉo in':erêssada, a modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adoteda por
este editai. Aderrais, o critério de julgamento ou tipo de licitaÉo menor preço, o
modo de disputa é aberto, faz menção a legislação aplicavel ao presênte edital,
indica a data, horário e enciereço eletrônico onde será recebida a documentação ê
proposta.

P!'osseguindo a analise, verificamos com clareza o objeto desta licitaÉo, qual sejã,
eventual âou tst câo de materiais e eouioamentos hosoi talares. Dara atender as
necessidades Secretaria Municioal de Saúde e Bem-Estar. Nos itens '1', '2',
"3", "q, '5', "6" ê "7', sáo apresentados a legislaçáo aplicável, cÍedênciamento,
participação no pregão, apresentação da proposta e dos documentos de habilitaÉo,
preenchimento da proposta, abertura da sessão, classificaçáo das propostas ê
formulaçáo de lances, aceitabilidade da proposta vencedora.

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 123D06 alterada
posteriormênte pela Lei Complementer no 14712014, sâo obseÍvadas pela minuta do
edital no item'3.7.a.2', criando assim os privilégios para as empresas de pequeno
porte e micro empresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte
deste país, de observância obrigatória pele Administraçáo Pública, indepondê da
esfera em que se promova o certame licitatório,

Para parlicipação nesta licitação, o edital prevê condiçóes/exigêncies que deveráo
ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estáo previstas nos art. 27
a 31 da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "24" o alendimento do Aft. 14, da Lei no 8.666/93, que
condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotaÉo orçamentária a
sor utilizada para o pagamento da contrateçáo.

No que se refere às penalidades. o edital apresenta o rol de infrações que poderáo
acarrêtar a aplicaÉo de sanções ao contratado para o caso de nâo cumprimento de
cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art. 40 da Lei no 8.666/93, que trata
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Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital, passemos a verificar o teor da

Minuta da Ata de Registro de PrêÇo, à luz do artigo 55 da Lei n. 8 666/93, como

determina o artigo 62, §2" do mesmo dispositivo legal, sendo cláusulas necessárias

em todos os inõtrumentos formalizados com a Administraçáo, concluindo-se, pois,

que, numa análise preliminar, também a minuta da Âta de Registro de Preço atende

as exigências da lei pátria, especificamente a lei n.o 10.52012002, Decreto Municipal

n. lúfZOZO e 19O12017, bem como o previsto no texto constitucional, mais

precisamente no artigo 22, inciso XX/ll.

Dito isso, oportuno frisar que o § 20 do aÍl. 25 da Lei n' 8.666/93 estatui que, caso

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à

Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem

prejuízo de outras sanções legais cabíveis e, nesse contêxto, importante cham.ar a

ât"'nçao para a possibilidadé de aplicaÉo de sanções de natureza política,

admúistrativa, civii, pecuniária e penal, êm caso de malversaÉo da verba púqlif'
decorrentes de impróbidade administrativa, a partir da Lein'8.429192, com a ediÉo
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 10.028/2000, que

criou novos tipós penais (crimes c,6n6'a as finanças públicas), de modo_a tomar mais

efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art' 37lCF)'

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica

das minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumpÍem as exigências

da legislaçáo vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei 10.520/2002, bem

comobecieto Múnicipal 1o4t2O2O e 19Ot2O17, e, ainda, a CRFB/83, pugnando Para
que sejam observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir

declinadas:

a)Fazerrevisãogeraldosautosparaidentificarecolhereveniuais
assinaturas faltantes nos doomentos residentes nos autos;

b) Conferir se todos os documentos colacionados por ópia, ou

seja, que não tenham sido apÍesentados em original, estão

devidamente autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao

cartório competente ou servidor da administraÉo, com 
-a 

devida

identificaçáo, sob as penas da lei, conÍorm e Íeza o artigo 32' caput'

da Lêi n.d 8.666/93, chamando a atenÇáo para que sejam observadas'

no que couber, as ctisposiçóes ctntidas na Lei 1372612018 que

'RacionatizaatoseprocedímentosadministraÍivosdosPoderesda
União,dcsEsfados,'úÜstitoFedenledosMunicípioseinstituio
Se/o de Desburocratização e Simplificação;
c) Prestar as devidás orientiaçóes ao Fiscal do Contrato' que

deverásernomeadoatravésPortariadoSr'Prefeito,acercadassuas
responsabilidadesdefiscalizar'acompanhareelaborarrelatório
circunstanciadosobreaefetivaexecuçâodocontratoeeventuais
irregularidades,tendopresenteasdisposiçõesinsculpicasnoart.6T
da Lei 8.666/93;
d) Antes da homologaçáo, enviar os autos do processo a

Cbntroladoria Municipal pára emissáo do Parece' Flnal' na forma

pr"evista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93
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e) Publicaçóesnecessárias.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

Boquim/SE, 04 de Abril de 2022.

Marce

Decreto n.c Ol2l2O2L
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